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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 521 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA DECRETO Nº 520/2021

DECRETO Nº 520 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 580.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS ),
PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 125/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " CARLOS ALBERTO MOURA DA SILVA."

PORTARIA Nº 126/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " GREGORIO GONÇALVES FERREIRA."

PORTARIA Nº 127/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " IRACEMA BRAGA DE SOUZA."

PORTARIA Nº 128/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " CRISTIANE REIS OLIVEIRA PEREIRA."

PORTARIA Nº 129/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " FATIMA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS."

PORTARIA Nº 130/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " WAGNER PEREIRA DE SOUZA."

PORTARIA Nº 131/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS."

PORTARIA Nº 132/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ANA MARIA DOS ANJOS."

PORTARIA Nº 133/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " THIAGO FULGENCIO DE FIGUEREDO."

PORTARIA Nº 134/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " DOMINGAS PEREIRA DE OLIVEIRA LOBATO."

PORTARIA Nº 135/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ROSANGELA RAMOS DA SILVA."

PORTARIA Nº 135/2021 "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA AO (A) SERVIDOR
(A) " ROSANGELA RAMOS DA SILVA."

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  019.2021  OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  AUTORIZADA  PELO  BANCO  CENTRAL  DO  BRASIL  PARA
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OPERACIONALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DA PREFEITURA DE SERRA DO RAMALHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 020-2021 OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/BA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  448/2021  -  TERMO  ADITIVO  -  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  -
ANTONIO - PREFEITURA

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  449/2021  -  TERMO  ADITIVO  -  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  -
ANTONIO - SAUDE

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  450/2021  -  TERMO  ADITIVO  -  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  -
ANTONIO - EDUCAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 451/2021 - MATERIAIS DE LIMPEZA - ANTONIO - ASSISTENCIA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 516/2021 - DOTAÇÃO - SAUDE - EDNALVA PMAQ

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2021 - GENEROS ALIMENTICIOS - ANTONIO - PREFEITURA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  545/2021  -  TERMO ADITIVO -  GENEROS ALIMENTICIOS  -
ANTONIO - SAUDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  546/2021  -  TERMO ADITIVO -  GENEROS ALIMENTICIOS  -
ANTONIO - EDUCAÇÃO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 547/2021 - GENEROS ALIMENTICIOS - ANTONIO - ASSISTENCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 026.881.125-38

DECRETO nº 521 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 467 de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
276 de 23 de dezembro de 2020, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

3.3.90.30.00 / 0114 - Material de Consumo 15.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 0114 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 15.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00 15.000,00

Total Geral: 30.000,00 30.000,00

Página: 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 24 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  24 de 
setembro de 2021.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
        Rua Acre - Centro 
        CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA 

 

 
 
 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 520/2021 
                           

 
 

 Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como 

autorização contida na Lei Municipal n° 474/2020 (LOA), no artigo 7°, Inciso I, passamos a 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de 

dotação:  

Conforme se observa no artigo 7° da LOA, existe autorização para abertura de créditos 

suplementares por anulação parcial ou total das dotações no limite de 100% do orçamento.  

 
Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de 

crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. Ressalta-se que as dotações foram 

anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

 
Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, 

bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no citado decreto 

visam suplementar dotações do orçamento. 

 
Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade 

reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa contida na LOA. 

 
 

Serra do Ramalho - Ba, 24 de Setembro de 2021 

 

 
_____________________________________ 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 580.000,00

(Quinhentos e oitenta mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 520 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 474/2020 de 21 de dezembro de 2020, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 580.000,00 
(Quinhentos e oitenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.007 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.3.90.47.00 / 0100 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 50.000,00

4.6.91.71.00 / 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 240.000,00

Total por Ação: 290.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 350.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.031 - GESTÃO DOS SERV. DE SAÚDE, HOSPITALAR E AMBULATORIAL -SUAS - AIH

3.3.90.30.00 / 0114 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.032 - GESTÃO DOS RECURSOS EM AÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE - REC.PRÓPRIOS

3.3.90.14.00 / 0102 - Diarias  -  Civil 20.000,00

3.3.90.39.00 / 0102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 60.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB/FIXO

3.3.90.39.00 / 0114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Página: 1 de 52627480
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.111 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD PBF

3.3.90.30.00 / 0129 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

1.027 - CONSTRUÇÃO DE CASAS HABITACIONAIS

4.4.90.51.00 / 0124 - Obras e Instalacoes 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 580.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0301 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.003 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

3.3.90.33.00 / 0100 - Passagens e Despesas com Locomocao 20.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.005 - GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DO GABINETE

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 170.000,00

3.3.90.33.00 / 0100 - Passagens e Despesas com Locomocao 20.000,00

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 240.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00

Página: 2 de 52627480
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2.112 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.33.00 / 0100 - Passagens e Despesas com Locomocao 20.000,00

4.4.90.52.00 / 0100 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.36.00 / 0102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.40.00 / 0102 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.073 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES - MSD/FUNASA 

3.3.90.14.00 / 0102 - Diarias  -  Civil 5.000,00

4.4.90.52.00 / 0102 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.007 - AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 0123 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

1.008 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 0102 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.33.00 / 0114 - Passagens e Despesas com Locomocao 5.000,00

3.3.90.36.00 / 0114 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 0114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.039 - DESENV. DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.3.90.39.00 / 0114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.043 - AÇÕES EMERGÊNCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS

3.3.90.36.00 / 0114 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00

4.4.90.52.00 / 0109 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 0114 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.36.00 / 0114 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 0102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.099 - GESTÃO DO NÚCLEO DO NASF

3.3.90.36.00 / 0114 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 580.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 24 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 24 de 
setembro de 2021.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF       : 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF       : 026.881.125-38
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Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 24 de setembro de 2021.
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 125/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CARLOS ALBERTO MOURA DA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CARLOS ALBERTO MOURA DA SILVA, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 21/09/2021 e término em 
21/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 138/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 125/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CARLOS ALBERTO MOURA DA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CARLOS ALBERTO MOURA DA SILVA, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 21/09/2021 e término em 
21/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 138/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 126/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ GREGORIO GONÇALVES FERREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
GREGORIO GONÇALVES FERREIRA, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 30/08/2021 e término em 
21/04/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 135/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 126/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ GREGORIO GONÇALVES FERREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
GREGORIO GONÇALVES FERREIRA, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 30/08/2021 e término em 
21/04/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 135/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 127/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ IRACEMA BRAGA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
IRACEMA BRAGA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 25/09/2021 e término em 
21/04/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 134/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
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PORTARIAN. º 127/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ IRACEMA BRAGA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
IRACEMA BRAGA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 25/09/2021 e término em 
21/04/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 134/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
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       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 128/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CRISTIANE REIS OLIVEIRA PEREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CRISTIANE REIS OLIVEIRA PEREIRA , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
21/09/2021 e término em 21/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
127/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 128/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ CRISTIANE REIS OLIVEIRA PEREIRA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
CRISTIANE REIS OLIVEIRA PEREIRA , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
21/09/2021 e término em 21/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
127/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 24/09/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EAE-0A8F-1702-EC1B-7904 ou utilize o código QR.

16
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2021 • ANO IX | N º 995 PORTARIAS

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 129/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ FATIMA APARECIDA CORDEIRO DOS 
SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
FATIMA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, 
a partir de 21/09/2021 e término em 21/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, 
n.º. 128/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 129/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ FATIMA APARECIDA CORDEIRO DOS 
SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
FATIMA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS , efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, 
a partir de 21/09/2021 e término em 21/03/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, 
n.º. 128/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 130/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ WAGNER PEREIRA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
WAGNER PEREIRA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE com vencimentos integrais, a partir de 26/09/2021 e término em 25/11/2021, 
conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 130/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 130/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ WAGNER PEREIRA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
WAGNER PEREIRA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE com vencimentos integrais, a partir de 26/09/2021 e término em 25/11/2021, 
conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 130/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 131/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS 
SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS , efetivo (a) no cargo de GUARDA MUNICIPAL, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
27/08/2021 e término em 27/08/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
126/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 131/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS 
SANTOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS , efetivo (a) no cargo de GUARDA MUNICIPAL, 
lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 
27/08/2021 e término em 27/08/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
126/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 132/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANA MARIA DOS ANJOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). ANA 
MARIA DOS ANJOS, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 02/09/2021 e término em 
21/06/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 131/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 132/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ANA MARIA DOS ANJOS.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). ANA 
MARIA DOS ANJOS, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 02/09/2021 e término em 
21/06/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 131/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 133/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ THIAGO FULGENCIO DE FIGUEREDO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
THIAGO FULGENCIO DE FIGUEREDO, efetivo (a) no cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL com vencimentos integrais, a partir de 27/08/2021 
e término em 21/12/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 125/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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PORTARIAN. º 133/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ THIAGO FULGENCIO DE FIGUEREDO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
THIAGO FULGENCIO DE FIGUEREDO, efetivo (a) no cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL com vencimentos integrais, a partir de 27/08/2021 
e término em 21/12/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 125/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 24/09/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EAE-0A8F-1702-EC1B-7904 ou utilize o código QR.

21
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2021 • ANO IX | N º 995 PORTARIAS

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 134/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ DOMINGAS PEREIRA DE OLIVEIRA 
LOBATO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
DOMINGAS PEREIRA DE OLIVEIRA LOBATO , efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado 
(a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 10/10/2021 e 
término em 21/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 133/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 134/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ DOMINGAS PEREIRA DE OLIVEIRA 
LOBATO.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
DOMINGAS PEREIRA DE OLIVEIRA LOBATO , efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado 
(a) na SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com vencimentos integrais, a partir de 10/10/2021 e 
término em 21/02/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 133/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 135/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ROSANGELA RAMOS DA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ROSANGELA RAMOS DA SILVA, efetivo (a) no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE com vencimentos integrais, a partir de 
13/09/2021 e término em 21/09/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
123/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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PORTARIAN. º 135/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ ROSANGELA RAMOS DA SILVA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). 
ROSANGELA RAMOS DA SILVA, efetivo (a) no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE com vencimentos integrais, a partir de 
13/09/2021 e término em 21/09/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 
123/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 

PORTARIAN. º 136/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ DENI VIANA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). DENI 
VIANA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL com vencimentos integrais, a partir de 21/09/2021 e 
término em 21/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 124/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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            Estado da Bahia 
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PORTARIAN. º 136/2021 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao (a) 
servidor (a) “ DENI VIANA DE SOUZA.” 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da BA, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 de 
novembro de 2019, resolve: 

 
 

Art. 1º Prorrogar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). DENI 
VIANA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SEC. 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL com vencimentos integrais, a partir de 21/09/2021 e 
término em 21/01/2022, conforme Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º. 124/2021. 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 23/09/2021. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 - Objeto: Contratação de Instituição Financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil para Operacionalização da Folha de Pagamento dos 
Salários dos Servidores Municipais da Prefeitura de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão 
de disputa no dia 06.10.2021 às 10:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas 
no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 24 de 
Setembro de 2021 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 - Objeto: Contratação de Instituição Financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil para Operacionalização da Folha de Pagamento dos 
Salários dos Servidores Municipais da Prefeitura de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão 
de disputa no dia 06.10.2021 às 10:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas 
no site: www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 24 de 
Setembro de 2021 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 - Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção e Reparação do Prédio da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa no dia 06.10.2021 às 
13:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 24 de 
Setembro de 2021 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 - Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção e Reparação do Prédio da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Serra do Ramalho/Ba. Início da sessão de disputa no dia 06.10.2021 às 
13:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 24 de 
Setembro de 2021 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:04 horas do dia 24/09/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EAE-0A8F-1702-EC1B-7904 ou utilize o código QR.

26
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2021 • ANO IX | N º 995 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Presencial nº 032/2021, cujo objeto diz respeito à Contratação de Empresas para Fornecimento 

de Materiais, Utensílios e Itens para Jardinagem para o município de Serra do Ramalho/Ba, em 

favor da empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – CNPJ nº 

27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 16 de Setembro de 2021. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 

 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – 

CNPJ nº 27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 16 de Setembro de 2021. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 

 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA – 

CNPJ nº 27.847.767/0001-07, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 16 de Setembro de 2021. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 448/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ANTÔNIO 
SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio Santana 
Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
448/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 448/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene Descartáveis para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 02, 06 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, no valor inicial de R$ 36.292,95 (trinta e seis mil duzentos e noventa e dois reais e noventa 
e cinco centavos), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 45.366,20 (quarenta 
e cinco mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

                                          
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

                                          
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 449/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio Santana 
Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
449/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 449/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene Descartáveis para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 02, 06 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, no valor inicial de R$ 48.390,60 (Quarenta e oito mil trezentos e noventa reais e sessenta 
centavos), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 60.488,25 (sessenta e mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por 
cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 450/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME DE SERRA DO RAMALHO – 
BAHIA e a empresa ANTÔNIO SANTANA 
GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 
29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 
0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e 
do outro lado a Empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 
2020 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Antônio Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA 
e CPF no 048.604.925-60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
450/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 450/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene Descartáveis para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 02, 06 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, no valor inicial de R$ 24.195.30 (Vinte e quatro mil cento e noventa e cinco reais e trinta 
centavos), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 30.244,12 (trinta mil 
duzentos e quarenta e quatro reais e doze centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 451/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ANTÔNIO 
SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-
62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-14, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a Empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Antônio Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF 
no 048.604.925-60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
451/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 451/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene Descartáveis para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 02, 06 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
016/2021, no valor inicial de R$ 12.097,65 (Doze mil noventa e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 15.122,06 (quinze mil cento 
e vinte e dois reais e seis centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Manoela Cardoso Cerqueira 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Manoela Cardoso Cerqueira 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 516/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.031.923/0001-12, estabelecida à Praça José Marques das 
Neves, nº 137 – Centro – Botuporã - Bahia – CEP.: 46.570-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora 
Edinalva Maria de Oliveira, portadora da cédula de identidade no 0749758201 SSP/BA e CPF no 019.857.075-
94, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 516/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 019/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 09.01 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.037 Desenv. Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade PMAQ 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 02 de Agosto de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME  

Edinalva Maria de Oliveira  

CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 516/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.031.923/0001-12, estabelecida à Praça José Marques das 
Neves, nº 137 – Centro – Botuporã - Bahia – CEP.: 46.570-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora 
Edinalva Maria de Oliveira, portadora da cédula de identidade no 0749758201 SSP/BA e CPF no 019.857.075-
94, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 516/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Presencial nº 019/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras atividades orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 09.01 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.037 Desenv. Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade PMAQ 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 02 de Agosto de 2021. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDINALVA MARIA DE OLIVEIRA - ME  

Edinalva Maria de Oliveira  

CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ANTÔNIO 
SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio Santana 
Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
544/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 544/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios a serem destinados as 
Unidades de Saúde, Hospital Municipal, Secretarias e Diversos Setores da Administração do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 01 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, no valor inicial de R$ 25.270,00 (vinte e cinco mil duzentos e setenta reais), passando-se o 
contrato para um valor estimado global de R$ 31.587,50 (trinta e um mil quinhentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

                                          
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

                                          
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 545/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio Santana 
Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
545/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 545/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios a serem destinados as 
Unidades de Saúde, Hospital Municipal, Secretarias e Diversos Setores da Administração do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 01 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, no valor inicial de R$ 75.810,00 (setenta e cinco mil oitocentos e dez reais), passando-se o 
contrato para um valor estimado global de R$ 94.762,50 (noventa trinta e um mil quinhentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 546/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME DE SERRA DO RAMALHO – 
BAHIA e a empresa ANTÔNIO SANTANA 
GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 
29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 
0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e 
do outro lado a Empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 
2020 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o 
senhor Antônio Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA 
e CPF no 048.604.925-60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
546/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 546/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios a serem destinados as 
Unidades de Saúde, Hospital Municipal, Secretarias e Diversos Setores da Administração do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 01 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, no valor inicial de R$ 12.635,00 (doze mil seiscentos e trinta e cinco reais), passando-se o 
contrato para um valor estimado global de R$ 15.793,75 (quinze mil setecentos e noventa e três reais 
e setenta e cinco centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

FME Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 547/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ANTÔNIO 
SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-
62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-14, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a Empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Antônio Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF 
no 048.604.925-60, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
547/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 547/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios a serem destinados as 
Unidades de Saúde, Hospital Municipal, Secretarias e Diversos Setores da Administração do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços nos itens dos Lotes 01 e 07, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 
021/2021, no valor inicial de R$ 12.635,00 (doze mil seiscentos e trinta e cinco reais), passando-se o 
contrato para um valor estimado global de R$ 15.793,75 (quinze mil setecentos e noventa e três reais 
e setenta e cinco centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Setembro de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Manoela Cardoso Cerqueira 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EAE-0A8F-1702-EC1B-7904 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4EAE-0A8F-1702-EC1B-7904

Hash do Documento
8fb6ea81fd8532e573931d21fa5ed1bfa988f7c4626b7ee5151b7f029da94eb2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/09/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/09/2021 18:04 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2021-09-24T18:04:07-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




